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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.387, de 2017, de autoria do Deputado 

CAPITÃO AUGUSTO, tem o intuito de conferir ao Município de Boituva (SP) o 

título de Capital Nacional do Paraquedismo. 

A Mesa da Câmara dos Deputados distribuiu a iniciativa à 

Comissão de Cultura, para a apreciação conclusiva do mérito, e à Comissão de 

Constituição, Justiça e de Cidadania, para o exame de constitucionalidade e 

juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Cabe, nesta oportunidade, à Comissão de Cultura examinar a 

matéria quanto ao mérito cultural.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa de conferir ao Município de Boituva, no Estado de 

São Paulo, o título de Capital Nacional do Paraquedismo é meritória e 

oportuna, pois de fato a cidade é a referência brasileira nesse esporte. 
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Vários fatores contribuem para que Boituva tenha se 

consolidado como centro da prática do esporte de paraquedismo: a 

proximidade com a capital, que está distante a apenas 116 km, a vocação para 

a prática de outros esportes de aventura, tais como o balonismo e o rafting, e o 

fato de ser sede da Confederação Brasileira de Paraquedismo e de seis dos 

dez clubes de paraquedismo do País, nos termos da Justificação do projeto de 

lei.  

Ainda conforme o autor da proposição, a cidade possui mais de 

mil atletas registrados em seus clubes, quase o dobro dos praticantes 

registrados nos clubes de todo o Estado do Rio de Janeiro, o segundo Estado 

com maior número de paraquedistas. Boituva também é sede do Centro 

Nacional de Paraquedismo, que oferece um variado conjunto de cursos e 

serviços.  

Ressaltamos, por último, que Boituva é reconhecida, por meio 

da Lei Municipal n.º 1.486/2003, como a “Capital do Pára-quedismo”, o que 

demonstra como a cidade, por meio dos seus representantes e, portanto, da 

sua população, apoia o título conferido.  

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei n.º 7.387, de 2017, de autoria do Sr. CAPITÃO AUGUSTO.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

Relator 
 

 


